
MUNICÍPIO DE IPORANGA

Nº 0203 – ANO III www.iporanga.sp.gov.br QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2022

PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I

AVISO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO Nº.343 /2022.
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2022.Encontra-se aberto no Setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Iporanga, Estado de São Paulo, a TOMADA DE 
PREÇOS  que  visa  a  contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de 
pavimentação asfáltica, recapeamento asfáltica, drenagem, terraplanagem e obras 
complementares a serem realizadas na: Rua  Francisco de Paula Souza, Rua Diogo 
Ribeiro de Oliveira, Rua Florêncio Alves Pedroso, Rua Joao de Lima e Rua Joao 
Ariovaldo de Paula, localizadas no município de Iporanga-SP, conforme constante 
no Anexo I:  Planilha Orçamentária; Anexo II:  Memorial Descritivo;  Anexo III: 
Projeto  arquitetônico;  Anexo  IV:  Cronograma  Físico  Financeiro,  conforme 
CONVENIO  100514/2022  firmado  entre  o  estado  de  São  Paulo  por  meio  da 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional  do  Estado.FIM DO RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES: Protocolo até as 09h00min. do dia 12/12/2022.INÍCIO DA 
ABERTURA  DOS  ENVELOPES:  Às  09h30min.   do  dia  12/12/2022.O 
Procedimento Licitatório obedecerá ao disposto nas Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. O edital em inteiro teor se encontra a disposição dos 
interessados no site da Prefeitura Municipal de Iporanga: www.iporanga.sp.gov.br, 
ou ainda  na sede da  Prefeitura Municipal  de  Iporanga,  no Setor  de Licitações, 
localizado  na  Praça  Padre  Caiaffa,  n°  70  –  Centro  nesse  município,  com 
atendimento de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 13h30min.Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (015)-3656-9830 – Ramal 
– 36.Iporanga, 23 de novembro de 2022.Alessandro Mendes Rodrigues.Prefeito 
Municipal de Iporanga-SP.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº.437 /2022
TOMADA DE PREÇOS Nº. 020/2022-Encontra-se aberto no Setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Iporanga, Estado de São Paulo, a TOMADA DE 
PREÇOS que visa  a Contratação de  empresa  especializada  para  construção de 
arquibancada com estrutura metálica e iluminação, na Rua Buenos Aires, Centro, 
no  município  de  Iporanga-SP,  conforme  transferência  estadual,  emenda 
parlamentar  –  Plataforma  Mais  Brasil,  conforme  planilha  orçamentária, 
cronograma  físico  financeiro,  projeto  e  memorial  descritivo.FIM  DO 
RECEBIMENTO  DOS  ENVELOPES:  Protocolo  até  as  14h00min.  do  dia 
12/12/2022.INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min.  do dia 
12/12/2022.O Procedimento Licitatório obedecerá ao disposto nas Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital em inteiro teor se encontra a  
disposição  dos  interessados  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Iporanga: 
www.iporanga.sp.gov.br, ou ainda na sede da Prefeitura Municipal de Iporanga, no 
Setor  de  Licitações,  localizado  na  Praça  Padre  Caiaffa,  n°  70  –  Centro  nesse 
município,  com  atendimento  de  2ª  a  6ª  feira,  das  08h00min  às 
13h30min.Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 
telefone  (015)-3656-9830  –  Ramal  –  36.Iporanga,  23  de  novembro  de 
2022.Alessandro Mendes Rodrigues.Prefeito Municipal de Iporanga-SP

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº.438 /2022
TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/2022.Encontra-se aberto no Setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Iporanga, Estado de São Paulo, a TOMADA DE 
PREÇOS que visa a Contratação de empresa especializada para execução de obra 
referente a construção de CASA DE CONVIVÊNCIA / CENTRO MULTIUSO, 
mediante Termo de Convênio nº 101605, de 13 de dezembro de 2021, firmado 
entre o Município de Iporanga-SP e o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  conforme  constante  da   Planilha 
Orçamentária;   Memorial  Descritivo;  Projeto  Básico;  Cronograma  Físico-
Financeiro,  do  referido  edital.FIM  DO  RECEBIMENTO  DOS  ENVELOPES: 
Protocolo  até  as  09h00min.  do  dia  13/12/2022.INÍCIO DA ABERTURA DOS 
ENVELOPES:  Às  09h30min.   do  dia  13/12/2022.O  Procedimento  Licitatório 
obedecerá ao disposto nas Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
O  edital  em inteiro  teor  se  encontra  a  disposição  dos  interessados  no  site  da 
Prefeitura Municipal de Iporanga: www.iporanga.sp.gov.br,  ou ainda na sede da 
Prefeitura  Municipal  de  Iporanga,  no  Setor  de  Licitações,  localizado  na  Praça 
Padre Caiaffa, n° 70 – Centro nesse município, com atendimento de 2ª a 6ª feira, 
das  08h00min  às  13h30min.Quaisquer  informações  poderão  ser  obtidas  no 

endereço acima ou pelo telefone (015)-3656-9830 – Ramal – 36.Iporanga, 23 de 
novembro de 2022.Alessandro Mendes Rodrigues.Prefeito Municipal de Iporanga-
SP.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº.439 /2022
TOMADA DE PREÇOS Nº. 022/2022 .Encontra-se aberto no Setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Iporanga, Estado de São Paulo, a TOMADA DE 
PREÇOS que visa a Contratação de empresa especializada para execução de obra 
referente a ESTRUTURAÇÃO DOS MIRANTES DA CIDADE DE IPORANGA-
SP (CIT E MORRO DA CORUJA), mediante Termo de Convênio nº 000074 de 08 
de dezembro de 2021, firmado entre o Município de Iporanga-SP e o Estado de 
São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Turismo  e  Viagens.FIM  DO 
RECEBIMENTO  DOS  ENVELOPES:  Protocolo  até  as  14h00min.  do  dia 
13/12/2022.INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min.  do dia 
13/12/2022.O Procedimento Licitatório obedecerá ao disposto nas Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital em inteiro teor se encontra a  
disposição  dos  interessados  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Iporanga: 
www.iporanga.sp.gov.br, ou ainda na sede da Prefeitura Municipal de Iporanga, no 
Setor  de  Licitações,  localizado  na  Praça  Padre  Caiaffa,  n°  70  –  Centro  nesse 
município,  com  atendimento  de  2ª  a  6ª  feira,  das  08h00min  às 
13h30min.Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 
telefone  (015)-3656-9830  –  Ramal  –  36.Iporanga,  23  de  novembro  de 
2022.Alessandro Mendes Rodrigues.Prefeito Municipal de Iporanga-SP

SEÇÃO III

ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE IPORANGA

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2022

TIPO - MAIOR VALOR 
CREDENCIAMENTO: 06/12/2021 das 8h30 às 10h00.
OBJETO: Veículo modelo: Chevrolet- Corsa - Classic LS
ABERTURA: 06 de dezembro de 2022, as 10h00
CREDENCIAMENTO:                                                         
06 de dezembro de 2022, das 8h30 às 10h00
VISITA TÉCNICA:        
A visita técnica poderá ser realizada nos dias 23/11/2022 a 05/12/2022 no horário 
das 07h00 às 12h00 e das 15h00 as 17h00.
Os  interessados  em  realizar  a  Visita  Técnica,  deverão  comparecer  ao  Posto 
Avenida, à Av. Iporanga, 445 - Centro, CEP: 18330-000 - Iporanga / SP, com Sr. 
Edivaldo da Silva.
PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
De 23 de novembro à 06 de dezembro de 2022.                           
ENCERRAMENTO:
Realização do Leilão dia 06/12/2022 a partir das 10h00
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO:
Na sede da Associação da Terceira Idade de Iporanga - ATII,  localizada à Rua 
Dom Lúcio, 128, Centro, Iporanga.
LOCAL DA VISITA:  Posto  Avenida,  situado  à  Av.  Iporanga,  445  -  Centro  -  
Iporanga
DOCUMENTOS INTEGRANTES:                                                  
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO BEM (VEÍCULO)
ANEXO II - FOTOS DO VEÍCULO
ANEXO III - SITUAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO VEÍCULO
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA
A ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE IPORANGA - ATII, torna público 
que realizará em sua sede localizada à Rua Dom Lúcio, 128, Centro, Iporanga - SP, 
CEP:  18330-  000,  as  10h00  do  dia  06  de  dezembro  de  2022,  procedimento 
licitatório  na  modalidade  Leilão  nº  01/2022  conforme  deliberado  na  Ata  de 
Assembléia  Geral  Extraordinária  do  dia  03  de  novembro  de  2022,  para 
conhecimento de todos interessados para:
LEILÃO  DE  BEM  (VEÍCULO)  INSERVÍVEL PARA A ASSOCIAÇÃO  DA 
TERCEIRA IDADE DE IPORANGA - ATII
CLÁUSULA 01 - OBJETO
1.1 Alienação (venda) de veículo inservível da Associação da Terceira Idade de 
Iporanga - ATII, especificado no ANEXO I.
CLÁUSULA 02 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Os  interessados  em  participar  do  certame  deverão  apresentar  os 
seguintes documentos de habilitação para credenciamento:
2.1.1 Pessoa física
a) Carteira de identidade (RG);
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b) CPF (cadastro de pessoa física);
c) Comprovante de emancipação, quando for o caso;
d) Comprovante de Residência.
2.1.2 Pessoa jurídica 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Registro Comercial no caso de empresa individual;
c)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  ou  contrato  social 
consolidado devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;
d)  Certidões negativas de débito relativo ao Fundo de Garantia  por Tempo de 
Serviço (FGTS).
2.1.3 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados no original  
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou mesmo 
cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado por 
servidor da Administração ou publicado em órgão de imprensa oficial.
2.1.4.  A aceitação  dos  documentos  obtidos  via  Internet,  ficará  condicionada  à 
confirmação de sua validade, também por esse meio.
2.1.5. Se o licitante, pessoa física ou jurídica, se fizer representar por meio de 
procurador, deverá apresentar o instrumento de procuração, público ou particular, 
do qual constem poderes específicos para praticar todos os atos  pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga.
2.1.6. O representante legal, no caso de pessoa jurídica e o procurador, deverão 
identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 
2.2.1 Não poderão participar deste leilão ainda:
a) Menores de 18 (dezoito), não emancipados;
b) Membros da Diretoria Executiva;
c) Membros da Comissão Extraordinária de Leilão.
2.3 A  participação  na  licitação  implica  na  integral  e  incondicional 
aceitação de todas as cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e 
das normas que o integram, bem como no enquadramento destas condicionantes  
do objetivo social.
2.4 O  licitante  interessado  deverá  fazer-se  presente  ou  devidamente 
representado  para  o  CREDENCIAMENTO  na  Rua  Dom  Lúcio,  128,  Centro, 
Iporanga - SP, CEP: 18330-000, das 8h30 as 10h00 do dia 06 de dezembro de  
2022, e se identificar a quem estiver investido na função de leiloeiro, através da 
apresentação de Cédula de Identidade, do CPF e /  ou da cópia autenticada do 
Cartão de CNPJ/MF, os quais serão devolvidos ao término dos trabalhos.
CLÁUSULA 03 - DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO E DA VISITA TÉCNICA
3.1 O Leilão será realizado no dia 06 de dezembro de 2022 à Rua Dom 
Lúcio, 128, Centro, Iporanga - SP, CEP: 18330-00.
3.2 A visita técnica poderá ser realizada nos dias 23/11/2022 a 05/12/2022 
no horário das 07h00min às 12h00 e das 15h00 as 17h00.
3.3 Os interessados em realizar a Visita Técnica, deverão comparecer ao 
Posto Avenida, à Av. Iporanga, 445 - Centro, CEP: 18330-000 - Iporanga /  SP, 
com Sr. Edivaldo da Silva.
3.4 A proposta será feita verbalmente ao Leiloeiro através de lances em 
valores  sempre  acima  daqueles  mínimos  estabelecidos  nos  quais  serão 
considerados irredutíveis, podendo, entretanto, serem cobertos por lances maiores 
dos demais interessados presentes.
3.5 A proposta,  representada pelos lances ofertados,  será julgada no ato 
pelo Leiloeiro designado, que declarará vencedor do item o proponente que ofertar 
o maior lance acima das avaliações respectivas, sendo rejeitados todos os lances 
que não atingirem o valor mínimo estabelecido.
3.6      O valor do lance mínimo aceitável será de R$ 50,00 (cinqüenta reais) acima 
do valor mínimo do lance: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
CLÁUSULA 04 - DAS CONDIÇÕES DE VENDA
4.1 O bem será vendido no estado em que se encontra, a quem maior lance 
oferecer, reservando-se à Comissão Extraordinária do Leilão e Leiloeiro o direito 
de não liberar o bem que não alcançar o preço mínimo estabelecido.
4.2 No ato da arrematação deverá ser fornecido pelo comprador todas as 
informações  solicitadas  pela  Comissão  Extraordinária  do  Leilão  e  Leiloeiro, 
necessárias  para  identificação do comprador  tais  como: Nome /  Razão Social; 
CPF / CNPJ/MF; RG/I.E.; endereço e telefone.
CLÁUSULA 05 - DO PAGAMENTO
PAGAMENTO: O Pagamento deverá ser realizado somente após a aprovação da  
venda pela  Comissão Extraordinária do Leilão e Leiloeiro. O vencedor deverá 
realizar  o  pagamento  à  vista,  e  no exato  valor  do seu  maior  lance,  em conta 
específica da ATII, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
Caso o comprador não deseje mais efetuar a aquisição, deverá enviar justificativa 
por escrito e será convocado o maior lance da sequência. 
ENTREGA DO VEÍCULO: Após a identificação do depósito e a realização da 
transferência do documento para o nome do comprador, será autorizado à retirada 
do bem no Posto Avenida. O prazo máximo para a conclusão desses trâmites será 
de 30 (trinta) dias corridos. 
DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica assegurado à ATII o direito de: 
Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente leilão, a qualquer tempo, desde 
que ocorram as hipóteses de ilegalidade, dando ciência aos interessados; ou, ainda, 
alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este leilão, 

fixando novo prazo para o recebimento das propostas, a contar da publicação das  
alterações. 
A participação neste leilão implicará aceitação integral e irretratável das normas 
deste Edital, além dos preceitos legais e regulamentares vigentes. 
FORO: O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Comarca 
de Eldorado - São Paulo
ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO BEM (VEÍCULO):
ESPECIFICAÇÃO
NOTA
FISCAL
ESTADO DO BEM
VALOR MÍNIMO LANCE
Veículo  modelo:  Chevrolet-  Corsa  -  Classic  LS,  motor  /  potência:  1.0, 
combustível: Flex, placa: BIV-9957, ano fabricação / modelo: 2010/2011, Chassi: 
9BQSV19FOBB224542, cor predominante: Cinza.
No estado em que se encontra  R$ 18.000,00
ANEXO II - FOTOS DO VEÍCULO:
ANEXO III - SITUAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO VEÍCULO:
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
VENDEDOR: ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE DE IPORANGA - ATII 
neste  ato representado por  seu presidente  __________,  portador  da  Cédula  de 
Identidade  R.G.  nº  _______,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  _____________, 
brasileiro, ______________, domiciliado à _______________________________ 
_____________________, Iporanga - SP.
COMPRADOR: 
__________________________________________________________________
____ 
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
________________________________ 
As partes  acima identificadas acordam com o presente  Contrato de  Compra  e 
Venda de Veículo Usado, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 
DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1ª. Este contrato tem como OBJETO, o veículo automotor ___________, 
Modelo  _________,  Chassi________________,  placa  _______,  Ano_____,  de 
propriedade do VENDEDOR, livre de qualquer ônus ou encargo, com o estado de 
conservação conforme as fotos do edital e disponível para vistoria. 
DAS RESPONSABILIDADES 
Cláusula 3ª. O VENDEDOR fica responsável pela entrega do veículo na forma e 
no estado de conservação que este se encontra. 
Cláusula 4ª. O COMPRADOR declara que vistoriou o veículo e tomou ciência de 
seu estado de conservação, aceitando-o na forma em que se encontra, eximindo o 
VENDEDOR de qualquer responsabilidade por eventuais vícios e/ou defeitos que 
porventura venham a surgir após o seu recebimento, mesmo que ocultos. 
Cláusula  5ª.  Compromete-se  o COMPRADOR a retirar  o  veículo objeto deste 
contrato, após a comprovação do pagamento, com VENDEDOR, nas condições 
descritas no objeto do presente contrato e que são de inteiro conhecimento do 
COMPRADOR. 
Parágrafo  único.  O  VENDEDOR  responsabiliza-se  por  quaisquer  ônus 
decorrentes de infrações de trânsito cometidas em data e horário anterior ao da 
entrega  do  veículo  ao  COMPRADOR.  O  COMPRADOR,  POR  SUA VEZ, 
compromete-se,  igualmente,  em  arcar  com  quaisquer  ônus  provenientes  de 
infrações  de  trânsito  cometidas  em momento  posterior  ao  do  recebimento  do 
veículo. 
DA TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO 
Cláusula  6ª.  O  COMPRADOR  compromete-se  a  efetuar  a  transferência  da 
propriedade do veículo no prazo legalmente estabelecido.
DO PREÇO 
Cláusula 7ª. O COMPRADOR efetuará o pagamento ao VENDEDOR, no valor de 
R$ __________ (_________________), em parcela única na ocasião da assinatura 
deste contrato. 
CONDIÇÕES GERAIS 
Cláusula 8ª. O VENDEDOR não é responsável por eventuais danos causados pelo 
COMPRADOR, oriundos de negligência no uso do veículo. 
Cláusula 9ª. Este instrumento começa a valer a partir da assinatura de ambos os  
interessados. 
DO FORO 
Cláusula 10ª. As partes elegem o foro da comarca de Eldorado - SP para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
Iporanga, xx de XXXXXXX de 2022. 
Associação da Terceira Idade de Iporanga
Fundação 14.10.1998
ATII - Rua Dom Lucio, 128 - Centro - Iporanga-SP - CEP: 18330-000
CNPJ.  03.700.733/0001-27
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